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Exmº. Sr. Vice‐presidente do Governo Regional, 

do Emprego e Competitividade Empresarial 

 
 

ASSUNTO:  Financiamento  público  a  empresa  privada  para  a  instalação  de  parque 
fotovoltaico na ilha Terceira. 

 

 

Em reunião de Conselho de Governo, do passado dia 1 de junho, foi decidida a 

atribuição de um apoio público, no valor de 1,6 milhões de euros através Sistema de 

Incentivos  para  o  Desenvolvimento  Regional  dos  Açores  –  Subsistema  de  Apoio  ao 

Desenvolvimento Estratégico, o que corresponde a um cofinanciamento de um projeto 

privado, no valor total de 3,9 milhões de euros, com vista à instalação de um parque 

fotovoltaico na ilha Terceira. 

 

Estamos  cientes,  e  valorizamos,  o  investimento  em  energias  renováveis, 

fundamental para uma Região que, ainda com maior premência do que relativamente 

ao restante país, necessita de reduzir a sua dependência face a combustíveis fósseis. 

 

O setor energético é,  inclusive em economias desenvolvidas, estratégico e um 

dos  monopólios  naturais,  pois  só  assim  se  garantem  patamares  básicos  que 

proporcionem uma maior igualdade de circunstâncias e de acesso a todos os agentes 

(privados e públicos) no mercado, com a agravante deste ser o fator de produção com 

maior peso na despesa destes mesmos agentes. 

 

A  entrega,  ou  a  partilha,  deste  setor  leva  a  situações  de  desequilíbrio  no 

mercado concorrencial, com prejuízo para a qualidade do serviço e para o custo a ser 

suportado pelos clientes (domésticos e empresariais), além de ocasionar situações de 

autêntico rentismo. 

 

A  atribuição  de  financiamento  público  a  iniciativas  de  caráter  privado,  neste 

setor,  tendo  em  que  conta  que  a  EDA  –  empresa  com  capitais  maioritariamente 

públicos  –  irá,  posteriormente,  comprar  toda  a  energia  produzida  pelas  empresas 

privadas,  apesar  de  completamente  legal  e  enquadrável  nos  programas  de  apoio 

comunitário, resulta de decisões políticas questionáveis, senão mesmo irresponsáveis. 
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Atribuir financiamento público a empresas privadas no setor energético, com a 

agravante  de  tal  investimento  se  destinar  a  uma  forma  de  produção  energética  de 

grande  relevo  e  significado  para  o  futuro  do  setor,  e  da  garantia  de  compra  da 

produção elétrica pelo setor público, é também um sinal de desinvestimento na EDA. 

 

 

Nos  termos  estatutários  e  regimentais  e  atendendo  ao  exposto,  a 

Representação  Parlamentar  do  BE/Açores  solicita  a  V.  Exa.,  respostas  às  seguintes 

questões: 

 

1‐ Que garantia é dada de que a atividade desta empresa é sustentável  sem 

recurso à venda da sua produção elétrica à EDA? 

2‐ Como  poderá  esta  empresa,  a  quem  foi  atribuído  financiamento  público, 

não concorrer com a EDA? 

3‐ Tem  o  modelo  de  exploração  da  rede  pública  de  eletricidade,  na  ilha 

Terceira, capacidade para receber e armazenar energia elétrica atualmente 

produzida por fontes de energia renovável? 

4‐ Com  base  em  que  estudo  se  equaciona  a  integração  deste  parque 

fotovoltaico na atual rede pública de eletricidade na ilha Terceira? 

5‐ Qual  a  empresa,  respetivo  capital  social  e  membros  do  Conselho  de 

Administração,  a  quem  será  atribuído  financiamento  público  para  a 

instalação de um parque fotovoltaico na ilha Terceira? 

 

Ponta Delgada, 08 de junho de 2016 

 

A Representação Parlamentar do BE/Açores 

 

(Zuraida Soares) 

 


